
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

NA PUBLICAÇÃO HAVIDA NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 
12/05/2017, PÁG. 81, COLUNA 03, LEIA-SE COMO SE SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

PARECER Nº 448/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL  

AO PROJETO DE LEI Nº 0272/16. 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Sr. Prefeito, que dispõe sobre a 

compensação de créditos tributários com débitos tributários, na forma e condições que 
especifica. 

O projeto recebeu parecer pela legalidade com substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa e parecer favorável, também com substitutivo, 
das Comissões Reunidas de Administração Pública e de Finanças e Orçamento. 

Tendo em vista a aprovação da Emenda nº 1, em 2ª discussão e votação, na forma do 
substitutivo das Comissões Reunidas, na 16ª sessão Extraordinária, no dia 03/05/17, foi o 
projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa  para 
a elaboração do parecer propondo a sua redação final, com fundamento no art. 259, do 
Regimento Interno. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final ao projeto: 

 

PROJETO DE LEI Nº 0272/16. 

Dispõe sobre a compensação de créditos tributários com débitos tributários, na forma e 
condições que especifica. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º A restituição de tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico será efetuada depois de verificada a ausência de débitos 
tributários em nome do sujeito passivo. 

§ 1º Existindo débitos tributários, nas condições especificadas nesta lei, o crédito da 
restituição será utilizado para quitação desses débitos mediante compensação. 

§ 2º Fica dispensada a verificação prevista no "caput" deste artigo para restituições de 
valor igual ou inferior ao estabelecido por ato do Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º A compensação poderá alcançar os débitos oriundos de tributos administrados 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, parcelados ou não, 
exceto os débitos inscritos em Dívida Ativa e aqueles objeto de contestação pelo sujeito 
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão administrativa ou judicial. 

Parágrafo único. Os débitos a serem compensados abrangem o valor original do 
lançamento do tributo e multa, a atualização monetária e os juros de mora. 

Art. 3º A compensação será efetivada de ofício, nos termos definidos em regulamento, 
não cabendo ao sujeito passivo indicar débitos à compensação. 
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§ 1º Caso o crédito a ser restituído seja inferior ao valor do débito, o saldo 
remanescente será cobrado pela Fazenda Pública. 

§ 2º Caso o débito a ser compensado seja inferior ao crédito, o respectivo saldo será 
restituído ao sujeito passivo. 

Art. 4º Após a apuração dos valores da compensação de ofício, a Administração 
Tributária notificará o sujeito passivo, que deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da notificação. 

§ 1º Apresentada a concordância expressa do sujeito passivo ou decorrido o prazo 
previsto no "caput" deste artigo sem a sua manifestação, a compensação será efetuada e 
certificada no processo de restituição. 

§ 2º Havendo manifestação de discordância do sujeito passivo, a compensação e a 
restituição ficarão suspensas até a decisão definitiva ou até que o débito a ser compensado 
seja liquidado. 

§ 3º A manifestação de discordância do sujeito passivo afasta a compensação quando 
o débito a ser compensado for objeto de parcelamento ou de moratória, devendo o pedido de 
restituição prosseguir de forma independente. 

Art. 5º As disposições desta lei não se aplicam aos tributos incluídos no âmbito do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

Art. 6º O Executivo regulamentará os procedimentos administrativos e operacionais 
para a execução do disposto nesta lei. 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
da entrada em vigor da regulamentação prevista no seu artigo 6º. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10.05.2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/05/2017, p. 73 
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